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dice 100, do vencimento de Assistente em tempo integral, pelo período 
de 21 -02 -2018 a 13 -07 -2018.

Foi autorizada, a celebração do contrato de trabalho em funções pú-
blicas a termo resolutivo certo, com a Licenciada Carla Marina Pereira 
Tavares, como Assistente Convidada, para a Escola Superior de Saúde 
de Viseu deste Instituto, em regime de tempo parcial (29,2 %), com a 
remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do 
vencimento de Assistente em tempo integral, pelo período de 21 -02 -2018 
a 13 -07 -2018.

Foi autorizada, a celebração do contrato de trabalho em funções pú-
blicas a termo resolutivo certo, com a Mestre Isabel Maria Martins de 
Almeida Videira, como Assistente Convidada, para a Escola Superior 
de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo parcial (29,2 %), 
com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, ín-
dice 100, do vencimento de Assistente em tempo integral, pelo período 
de 21 -02 -2018 a 13 -07 -2018.

16 de março de 2018. — O Administrador, Mário Luís Guerra de 
Sequeira e Cunha.

311216518 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Direção Regional da Saúde

Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel

Aviso n.º 19/2018/A
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e n.º 3 do artigo 30.º e nos 

n.os 2 e 3 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2008/A, de 24 de julho, alterado e republi-
cado pelos Decretos Legislativos Regionais n.º 17/2009/A, de 14 de 
outubro e 33/2010/A, de 18 de novembro, pela Portaria n.º 250/2014, de 
28 de novembro, alterada pela Portaria n.º 323/2016, de 19 de dezem-
bro, conjugado com o disposto nos artigos 12.º e 13.º do Decreto -Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro, e do Decreto -Lei n.º 122/2010, de 
1 de novembro, faz -se público que por despacho de Sua Excelência o 
Vice -Presidente do Governo Regional dos Açores, de 22 de setembro 
de 2017, e por deliberação do Conselho de Administração da Unidade 
de Saúde da Ilha de São Miguel de 14 de março de 2018, se encontra 
aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público por contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em 
vista o preenchimento de 14 postos de trabalho da carreira especial de 
enfermagem, com a categoria de enfermeiro, previstos e não ocupados, 
do quadro Regional Ilha de São Miguel, a afetar à Unidade de Saúde 
da Ilha de São Miguel.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer discriminação.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2002/A, de 1 de março, os candidatos com 
deficiência têm preferência, sempre que se verifique igualdade de clas-
sificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

4 — Legislação aplicável — Ao presente procedimento aplicam -se 
as disposições legislativas especiais da carreira Especial de Enferma-
gem, designadamente o Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, o 
Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, a Portaria n.º 250/2014, 
de 28 de novembro, alterada pela Portaria n.º 323/2016, de 19 de de-
zembro, assim como pela Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o Decreto Le-
gislativo Regional n.º 26/2008/A, de 24 de julho, na redação do Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro e pelo Código do 
Procedimento Administrativo (CPA).

5 — Prazo de validade: O procedimento concursal em causa é válido 
para o preenchimento dos postos de trabalho constantes neste aviso, 
esgotando -se com o seu preenchimento;

6 — Local de trabalho: Na área geográfica da Unidade de Saúde da 
Ilha de São Miguel, que abrange os Concelhos de Ponta Delgada, La-
goa, Ribeira Grande, Vila Franca do Campo, Povoação e Nordeste, sem 
prejuízo do regime de mobilidade geral aplicável às relações jurídicas de 
emprego público constituídas por tempo indeterminado, encontrando -se 
em qualquer circunstância adstrito às deslocações inerentes ao exercício 
das funções para que é contratado ou indispensáveis à sua formação.

7 — Aos postos de trabalho a ocupar corresponde o grau de comple-
xidade funcional 3, conforme artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, 
de 22 de setembro.

8 — Conteúdo funcional — O constante nas alíneas a) a i) do n.º 1, 
do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro.

9 — Remuneração: O posicionamento remuneratório dos trabalha-
dores recrutados será efetuado na 1.ª posição da tabela remuneratória 
constante do anexo ao Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novem-
bro, ou seja 1.201,48 € (mil duzentos e um euros e quarenta e oito 
cêntimos), sendo efetuado em obediência aos limites impostos pelo 
artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, mantido em vigor 
pelo artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro Orçamento do 
Estado para 2018, estando vedada qualquer valorização remuneratória 
dos candidatos integrados na categoria correspondente aos postos de 
trabalho publicitados

10 — Âmbito do recrutamento: Poderão ser opositores ao procedi-
mento concursal os candidatos que se encontrem nas condições previs-
tas no âmbito de recrutamento previsto no n.º 4 do artigo 30.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, ou seja, o recrutamento entre trabalhadores 
com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego.

11 — Requisitos de admissão:
11.1 — Gerais — Preencher os requisitos gerais constantes no ar-

tigo 17.º da LTFP, nomeadamente:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para as funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psicológico indispensáveis ao 

exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

11.2 — Especiais:
a) Possuir o título profissional de enfermeiro, atribuído pela Ordem 

dos Enfermeiros, sendo exigida a titulação em cédula profissional defi-
nitiva, nos termos do n.º 2 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, 
de 22 de setembro.

11.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento concursal comum, 
de acordo com o disposto na alínea i) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 250/2014, de 28 de novembro.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — A candidatura ao presente procedimento concursal deverá ser 

formalizada mediante a apresentação da mesma em suporte de papel, 
através do preenchimento de formulário tipo, de utilização obrigató-
ria, disponível na página eletrónica da Vice -Presidência do Governo 
Regional (www.vpgr.azores.gov.pt) ou na BEPA (Ajuda — Formulá-
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rios — Formulários de Candidatura), dirigido à Presidente do Júri do 
procedimento concursal, devidamente preenchido, com a indicação do 
número de oferta, datado e assinado, podendo ser entregue, pessoal-
mente, na receção da Unidade de Saúde da Ilha de S. Miguel, mediante 
recibo, sito à Grotinha, 1. 9500 -354 Ponta Delgada (Açores) durante o 
horário normal de funcionamento, das 08:30 às 12:30 e das 13:30 às 
16:30 horas, ou enviadas pelo correio, registado com aviso de receção, 
desde que expedido até ao termo do prazo fixado para a entrega das 
candidaturas.

12.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

12.3 — O formulário tipo de candidatura ao procedimento concursal 
deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão, da seguinte documen-
tação:

a) Fotocópia do (s) certificado (s) de habilitações literárias com in-
dicação da respetiva classificação final;

b) Declaração, devidamente atualizada e autenticada, do Serviço 
onde exerce funções, da qual constem, entre outras, a identificação da 
relação jurídica de emprego público de que é titular e o tempo de serviço 
prestado, se aplicável;

c) Documento comprovativo do título de enfermeiro (fotocópia da 
cédula profissional atualizada);

d) Três exemplares do curriculum vitae, em modelo europeu (euro-
pass), datados e assinados, redigidos em língua portuguesa;

e) As referências curriculares devem ser acompanhadas dos respe-
tivos documentos comprovativos relacionados com a área do posto de 
trabalho a que se candidata, com indicação das entidades promotoras 
e respetiva duração;

f) Certificado de robustez física para o exercício de funções públicas, 
passado pela autoridade de saúde da área de residência;

g) Certificado do registo criminal válido.

12.4 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas f) e g) do 
ponto anterior pode ser substituída por declaração no formulário tipo, sob 
compromisso de honra, em alíneas separadas, da situação precisa em que 
o candidato se encontra relativamente a cada um desses requisitos.

12.5 — Os documentos referidos nas alíneas a), b) e e) devem 
encontrar -se redigidos/traduzidos em língua portuguesa e apresenta-
dos, dentro do prazo para admissão ao concurso, sob pena de não serem 
consideradas as referências curriculares não comprovadas.

12.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação dos 
documentos comprovativos das suas declarações, de acordo com o n.º 2 
do artigo 20.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro.

13 — A apresentação de documentos falsos determina a participação 
à entidade para efeitos de procedimento disciplinar e ou penal nos 
termos do disposto no n.º 9 do artigo 20.º da Portaria n.º 250/2014, de 
28 de novembro.

14 — Métodos de seleção — O método de seleção aplicável no pre-
sente procedimento concursal é o previsto na Portaria n.º 250/2014, de 
28 de novembro, alterada pela Portaria n.º 323/2016, de 19 de dezembro, 
designadamente o referido no seu ponto 4 do artigo 6.º Considerando, 
também, o carater facultativo que a entrevista profissional de sele-
ção poderá assumir, nos moldes descritos, no preâmbulo da Portaria 
n.º 323/2016, de 19 de dezembro, o método de seleção a utilizar no 
presente procedimento concursal é o método de avaliação curricular.

Os candidatos serão avaliados de acordo com a seguinte fórmula:

CF = (NC x 3) + (EP x 4) + (OER x 3)
 10

em que:
CF = Classificação Final
NC = Nota do Curso de Enfermagem
EP = Experiência Profissional
OER = Outros Elementos Relevantes

Cada item enunciado terá uma pontuação máxima de 20 pontos.
NC = Nota do Curso de Enfermagem (ponderação 3).
À nota final do Curso de Enfermagem, expressa através da classifica-

ção de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, atribuir -se -á a ponderação 3.
EP = Experiência Profissional (ponderação 4)
Para todos os candidatos admitidos partir -se -á de uma base de 10 pon-

tos, acrescidos de 1,5 pontos por cada doze meses de serviço em insti-
tuições de saúde, até ao limite de 9 pontos.

Aos candidatos com tempo superior ou inferior a doze meses será 
aplicada uma regra de três simples. Neste item o júri deliberou que não 
será contabilizado o tempo de trabalho ao abrigo do Programa Estagiar L.

Aos candidatos com frequência do Programa Estagiar L, no domínio 
dos cuidados de enfermagem, atribuir -se -á 1 ponto.

OER = Outras Elementos Relevantes (ponderação 3)
A este item atribuir -se -á a ponderação 3, de acordo com o seguinte:
Para todos os candidatos admitidos partir -se -á de uma base de 7 pontos.
Detentores do Curso de Pós -Licenciatura de Especialização em En-

fermagem ou equivalente legal — 1,5 pontos.
Detentores de Curso de Doutoramento na área da Saúde — 2 pon-

tos.
Detentores de Curso de Mestrado na área da Saúde — 1,5 pontos.
Detentores de Curso de Pós -graduação na área da Saúde — 0,5 pon-

tos.
Formação profissional contínua como formando — será atribuído 

1 ponto por cada 40 horas de formação, em áreas de interesse para a 
saúde, desde que devidamente comprovadas por entidade idónea, até ao 
máximo de 1,5 pontos. O júri deliberou que aos candidatos com tempo 
de formação assistida inferior ou superior a 40 horas será aplicada uma 
regra de três simples. Só serão contabilizadas as formações assistidas a 
partir de 2013 (inclusive), bem como as frequentadas após a conclusão 
do Curso de Licenciatura em Enfermagem.

Formação efetuada como formador (certificada por entidade idónea) 
na área da saúde — será atribuído 1 ponto por cada 20 horas de for-
mação ministrada, até ao máximo de 2 pontos. O júri decidiu que aos 
candidatos com tempo de formação ministrada inferior ou superior a 
20 horas será aplicada uma regra de três simples. Só serão contabilizadas 
as formações ministradas após a conclusão do Curso de Licenciatura 
em Enfermagem.

Apresentação de posters em Reuniões, Jornadas e Congressos cien-
tíficos, devidamente certificados por entidade idónea — 0,25 pontos, 
até ao limite de 1 ponto.

Comunicações orais apresentadas em Reuniões, Jornadas e Congressos 
científicos, devidamente certificadas por entidade idónea — 0,5 pontos 
até ao limite de 1 ponto.

Publicações de carácter científico em formato impresso ou eletrónico 
(desde que comprovadas por cópia). Neste item são excluídas as publica-
ções em jornais ou outras publicações que não sejam de cariz científico, 
ou seja, que não tenham como público privilegiado profissionais/comu-
nidade científica — 0,5 pontos até ao limite de 1 ponto. — Experiência 
profissional na área dos cuidados de saúde comunitários — 1 ponto. 
Só será contabilizado o tempo de exercício profissional igual ou superior 
a 6 meses. Será contabilizada a experiência de exercício profissional 
em cuidados de saúde comunitários no âmbito do Programa Estagiar L.

14.1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 6.º e no n.º 3 do 
artigo 26.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro, alterada pela 
Portaria n.º 323/2016, de 19 de dezembro, a avaliação curricular tem 
carácter eliminatório, considerando -se excluídos os candidatos que nos 
métodos de seleção eliminatórios ou na classificação final obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores.

15 — Em caso de igualdade de classificação final aplica -se o esta-
belecido no artigo 27.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro. 
Mantendo -se igualdade de classificação, o desempate será feito pela 
aplicação do seguinte critério:

Mais tempo de serviço em cuidados de saúde primários.

16 — Em sede de exclusão do procedimento concursal, nos termos do 
disposto nos n.os 1 e 2 e alínea a) do artigo 22.º da Portaria n.º 250/2014, 
de 28 de novembro, os candidatos excluídos ao procedimento concursal 
são notificados para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código de Procedimento Administrativo, através de aviso 
publicado na 2.ª série do Diário da República.

17 — Publicitação dos resultados dos métodos de seleção:
17.1 — A publicitação das listas, ordenadas alfabeticamente, de can-

didatos e dos resultados obtidos no método de seleção é efetuada através 
de afixação nos Recursos Humanos da Unidade de Saúde da Ilha de 
São Miguel e na página eletrónica da Bolsa de Emprego Público dos 
Açores (BEPA).

17.2 — Há lugar à audiência de interessados no caso da exclusão do 
procedimento ocorrido na sequência da aplicação do método de seleção 
aplicável, bem como da lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados, nos termos do disposto no artigo 22.º e no n.º 1 e n.º 4 do 
artigo 23.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro.

18 — Ordenação final dos candidatos:
18.1 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-

mento é efetuada por ordem decrescente de acordo com a escala clas-
sificativa de 0 a 20 valores e resultará da média aritmética simples ou 
ponderada das classificações obtidas em todas as operações de seleção, 
considerando -se excluídos os candidatos que nos métodos de seleção 
eliminatórios ou na classificação final obtenham classificação inferior 
a 9,5 valores de acordo com os n.os 3 e 4, do artigo 26.º da Portaria 
n.º 250/2014, de 28 de novembro.

18.2 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, e afixada nos Recursos 
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Humanos da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel e na Bolsa de 
Emprego Público dos Açores (BEPA), em conformidade com o disposto 
do n.º 6 do artigo 28.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro.

19 — O direito de participação dos interessados é exercido através 
do formulário disponível na página eletrónica da Vice -presidência do 
Governo Regional (www.vpgr.azores.gov.pt) ou na BEPA (Ajuda — For-
mulários — Formulários de Audiência).

20 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valorização final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas, de acordo com o 
disposto na alínea n) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 250/2014, 
de 28 de novembro.

21 — Constituição do júri:
Presidente:
Ana Maria Oliveira de Viveiros Granadeiro, enfermeira do quadro 

regional da Ilha de S. Miguel, afeta à Unidade de Saúde da Ilha de 
S. Miguel.

Vogais efetivos:
1.º Fábio Alexandre Melo do Rego Sousa, enfermeiro do quadro regio-

nal da Ilha de S. Miguel, afeto à Unidade de Saúde da Ilha de S. Miguel, 
que substituirá a Presidente do Júri, nas suas faltas e impedimentos.

2.º Natália Maria Ferraz de Sousa Macedo, enfermeira do quadro 
regional da Ilha de S. Miguel, afeta à Unidade de Saúde da Ilha de 
S. Miguel.

Vogais Suplentes:
1.º Maria Isabel Araújo Moreira, enfermeira do quadro regional da 

Ilha de S. Miguel, afeta à Unidade de Saúde da Ilha de S. Miguel.
2.º Maria Madalena Vieira Gomes Prior Tavares, enfermeira do qua-

dro regional da Ilha de S. Miguel, afeta à Unidade de Saúde da Ilha de 
S. Miguel.

21 de março de 2018. — A Presidente do Júri, Ana Maria Oliveira 
de Viveiros Granadeiro.

311222796 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 3424/2018
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 44.º do Novo Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, Dr. Carlos Magno Neves Fontes, Vogal do Conselho de 
Administração, subdelega na Diretora do Serviço de Gestão de Compras, 
Dra. Marta Isabel Gomes Rodrigues, as competências seguintes:

1 — Os poderes necessários para autorização de despesas de bens 
de consumo e serviços até ao montante de € 125.000,00 + IVA e com 
despesas de investimento até € 25.000,00 + IVA.

2 — Os poderes necessários para (i) abertura de procedimentos 
pré -contratuais, (ii) nomeação de júri e/ou comissões de análise, (iii) 
aprovação das peças procedimentais e suas retificações, (iv) aprovação 
das minutas de contratos em matéria de aquisição de bens de con-
sumo, serviços e investimento (v) bem como a representação do Centro 
Hospitalar na respetiva outorga, até aos montantes estabelecidos para 
autorização de despesa.

Mais se determina que a presente decisão produz efeitos desde 16 de 
outubro de 2017, ficando por este meio ratificados todos os atos entre-
tanto praticados no âmbito dos poderes agora subdelegados.

21 de março de 2018. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 
Ana Maria Correia Lopes.

311221572 

 Despacho (extrato) n.º 3425/2018

Despacho de Subdelegação de competências

Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 44.º do Novo Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 
7 de janeiro, a Diretora do Serviço de Gestão de Compras, Dr.ª Marta 
Isabel Gomes Rodrigues, subdelega na Dra. Ana Lúcia Amaral e na 
Dra. Ana Paula Ribeiro, os poderes que lhe foram conferidos pelo Des-
pacho n.º 01/VCM/2017, do Vogal do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Magno Neves Fontes, de 17 de outubro de 2017, para:

1) Autorização de despesas de bens de consumo e serviços até ao 
montante de € 125.000,00 + IVA e com despesas de investimento até 
€ 1.000,00 + IVA.

2) (i) abertura de procedimentos pré -contratuais, (ii) nomeação de júri 
e/ou comissões de análise, (iii) aprovação das peças procedimentais e 
suas retificações, (iv) aprovação das minutas de contratos, em matéria 

de bens de consumo, serviços e investimento, até aos montantes esta-
belecidos para autorização de despesa.

Mais se determina que a presente decisão produz efeitos desde 16 de 
outubro de 2017, ficando por este meio ratificados todos os atos entre-
tanto praticados no âmbito dos poderes agora subdelegados.

21 de março de 2018. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 
Ana Maria Correia Lopes.

311221604 

 CENTRO HOSPITALAR DO PORTO, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 4485/2018

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal co-
mum conducente ao recrutamento de pessoal médico, para a 
categoria de assistente graduado sénior de Cirurgia Plástica 
Reconstrutiva e Estética da carreira hospitalar, do mapa de 
pessoal do Centro Hospitalar do Porto, E. P. E. (Diário da Re-
pública, Aviso n.º 15361/2017, 2.ª série, n.º 243, de 20 -12 -2017).
Devidamente homologada pelo Conselho de Administração em 

15 de março de 2018 e para cumprimento da alínea d) do n.º 2 do ar-
tigo 16.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, por força do n.º 1 
do artigo 24.º do mesmo diploma, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, e Portaria n.º 229 -A/2015, 
de 3 de agosto, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum conducente ao recrutamento de pessoal 
médico, para a categoria de assistente graduado sénior de Cirurgia 
Plástica Reconstrutiva e Estética da carreira médica hospitalar, tendo 
como exigência particular técnico -profissional experiência em Cirurgia 
Plástica Reconstrutiva e Estética em idades pediátricas, com ênfase em 
malformações congénitas e experiência em gestão clínica e em direção 
de serviço hospitalar, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar do 
Porto, E. P. E., aberto pelo aviso n. 15361/2017, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 243, de 20 -12 -2017.

Lista unitária de ordenação final
Alberto Abel Gomes de Campos Mesquita — 19,0 valores
21 de março de 2018. — A Diretora do Serviço de Gestão Recursos 

Humanos, Maria Fernanda Ferreira Oliveira Manarte.
311224837 


